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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE CUMBE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2026 

 

 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Cumbe/SE, por meio do Departamento de Licitações 

e Contratos do Município, realizará Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar nº 123/2006 e da legislação 

municipal aplicável, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

Data Início de Acolhimento das Propostas: 07/07/2026 às 9h. 

Data Limite de Acolhimento das Propostas: 22/07/2026 às 8h59min. 

Abertura da Sessão: 22/07/2026 às 9h.  

Local: No site do licitanet: www.licitanet.com.br 
 

1. OBJETO: 

1.1. Refere-se ao Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada para locação, montagem, instalação, operação (quando cabível) e desmontagem de 

estruturas e equipamentos para eventos, compreendendo toldos, iluminação, sonorização, 

praticáveis (palcos), grids, geradores, camarins, sanitários químicos, rádios comunicadores, equipes 

de segurança, bombeiros civis, detectores de metal, carro palco e trios elétricos, destinados à 

realização de eventos institucionais, culturais, educativos, esportivos e sociais do Município de 

Cumbe/SE.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da publicação de seu 

extrato, podendo ser prorrogada, nos termos do art. 105, §4º, da Lei nº 14.133/2021, desde que 

comprovada a vantagem para a Administração e observada a legislação aplicável. 

2. CREDENCIAMENTO: 

2.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá estar previamente credenciado na 

plataforma Licitanet (www.licitanet.com.br), em conformidade com as orientações do provedor do 

sistema. 

2.2. O credenciamento dar-se-á mediante atribuição de login e senha, de uso pessoal e 
intransferível, sendo de responsabilidade exclusiva do licitante a guarda e sigilo dessas 

credenciais. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

2.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www.licitanet.com.br/
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do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas; 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto licitado e que estejam regularmente constituídas, devidamente 

credenciadas na plataforma Licitanet e que atendam a todas as condições deste Edital e de seus 

anexos. 

4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.5 Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.5.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.5.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, visto que a finalidade do consórcio público é a união 

de pessoas jurídica com vistas a satisfação do interesse coletivo, o que não se aplica nos autos por se 

tratar de serviços comum e de livre concorrência de mercado, com o objetivo de lucro pelo particular; 

 
4.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

4.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.6 O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 

4.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.9 O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.11 A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

(https://licitanet.com.br/), a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

5.2. Na presente licitação a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções 

https://licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá preencher no sistema: 

I – preço unitário e total de cada item; 
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II – descrição detalhada do serviço/equipamento, compatível com o Termo de Referência; 

III – indicação de eventuais condições específicas, quando cabível. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.1. A sessão pública será conduzida pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, por meio da 

plataforma Licitanet. 

7.2. Na data e horário previstos, o Pregoeiro dará início à sessão, procederá à análise das 

propostas iniciais e desclassificará, motivadamente, aquelas que: 

I – não atendam às exigências do edital e do Termo de Referência; 

II – contenham vícios insanáveis; 

III – apresentem preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao preço máximo fixado. 

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ;  
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7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo Pregoeiro; 

 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de acordo com o termo de referência. 

 

7.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

 

7.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

7.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 

7.15.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
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admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.15.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 
7.16. Após o término dos prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.23.2.2. empresas brasileiras; 

7.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
7.24.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

7.24.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
7.24.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
7.24.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

 

7.24.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.24.6. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a negociação, o Pregoeiro analisará a proposta classificada em primeiro lugar, 

verificando 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 5.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 4.5 e 6.5 deste edital. 

 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, A Pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.7.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. A habilitação será exigida somente do licitante classificado em primeiro lugar em cada item, 

após o julgamento das propostas, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Serão exigidos os seguintes requisitos: 

9.2.1. Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 



 

Página 12 de 65 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE CUMBE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.3.1.2 Das Declarações e Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.3.1.2.9 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
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7°, XXXIII, da Constituição; 

9.3.1.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

9.3.1.3.10 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

9.3.1.3.11 Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de Cumbe (inciso III e IV do art. 156 da Lei 

14.133/2021); 

9.3.1.3.12 Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

9.3.1.3.13 Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 

9.3.1.3.14 Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e 

em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

9.3.1.3.15 Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;  

9.3.1.3.1.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um);  

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do 

art. 65, §2°, da Lei nº 14.133/2021;  
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c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 3% do valor total estimado da 

contratação ou valor total estimado da parcela pertinente.  

9.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

 

9.3.1.4 Qualificação Técnica 

9.3.1.4.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, será exigido: 

9.3.1.4.2. Registro da empresa e de, pelo menos, um responsável técnico no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT, com 

atribuições compatíveis, para os itens que envolvam montagem de estruturas de engenharia e 

instalações elétricas de grande porte, a saber: 

Itens 1, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 30, 31, 32, 33, 34, 

35, 36, 37 e 38. 

9.3.1.4.3. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a licitante executou serviços com características semelhantes e 

complexidade compatível com o objeto licitado, especialmente: 

• para os itens 21, 22 e 23 (palcos), 31 e 32 (sonorização de grande e médio porte), 12 e 13 

(iluminação de grande e pequeno porte), 36, 37 e 38 (trios elétricos) e 5 (carro palco), atestando 

montagem e operação de estruturas e sistemas de som/iluminação para eventos; 

• Para as empresas que cotarem os itens referentes à estrutura, sonorização, iluminação torna-se 

obrigatória a empresa contratada apresentar comprovação de possuir em seu quadro profissional 

detentor de conhecimento das Normas Regulamentadores: NR-01, NR-06, NR-18 e NR-35, através de 

apresentação de Certificado e comprovação de Vinculo do profissional com a empresa.  

• para o item 28 (sanitários químicos) e o item 29 (segurança), atestando prestação de serviços de 

fornecimento de sanitários químicos com limpeza e de segurança de eventos. 

• As respectivas ARTs ou registros equivalentes dos atestados, devidamente registrados no 

CREA/CFT. 

• Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico com a empresa (CTPS, contrato social 

ou contrato de prestação de serviços). 
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9.3.1.4.4. Para o item 28 – sanitários químicos: 

• Para o licitante que cotarem o item 28 - Sanitários Químicos, além dos documentos previstos 

neste edital, será exigida, ainda, a comprovação de Licença Ambiental para operação e Autorização 

para descarte de resíduos junto ao Órgão Competente, devidamente atualizada; certificado de registro 

do técnico responsável (CRQ); 

• registro do técnico responsável no conselho pertinente (CRQ ou equivalente), se exigido pela 

legislação específica. 

9.3.1.4.5. Para o item 29 – segurança: 

• Certificado de Segurança e Autorização de Funcionamento da empresa de segurança, emitidos 

pela Polícia Federal, vigentes (Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF); 

9.3.1.4.6. Para o item 2 – bombeiros civis: 

• Atestados demonstrando prestação de serviços de bombeiros/brigadistas em eventos; 

• comprovação de que os profissionais possuem formação de bombeiro civil conforme norma 

aplicável (ex.: NBR 14608/2007 ou norma estadual / Corpo de Bombeiros). 

9.3.1.5. A não apresentação de qualquer documento exigido para habilitação, ou sua apresentação 

em desconformidade com o edital, implicará inabilitação do licitante.  

 

10. DA ANÁLISE 

 

10.1. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

10.2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

10.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

10.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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10.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

10.10. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

10.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

10.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Endereço 

constante neste Edital. 

 

 

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa, 

conforme subitem 10.11.1 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados; 

 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver 

recurso, pela autoridade competente. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
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sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

14.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado na imprensa oficial do 

município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
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condições estabelecidos no edital; ou 

15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

15.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. Os critérios de acompanhamento e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

17. DO PAGAMENTO 

 
17.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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declaração falsa durante a licitação 
19.1.5. fraudar a licitação 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 
19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez.) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% do valor 

do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será 
de 15% do valor do contrato licitado. 

 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 

19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 

19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
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e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica 

através do site www.licitanet.com.br. 

 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

http://www.licitanet.com.br/
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20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 
21.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

 

21.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 
21.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

21.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

https://cumbe.se.gov.br/site  

 

21.10 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:  

https://cumbe.se.gov.br/site  
21.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

21.12 ANEXO I - Termo de Referência 

21.13 ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
21.14 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

https://cumbe.se.gov.br/site
https://cumbe.se.gov.br/site
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21.15 ANEXO IV – Ordem de Fornecimento 
21.16 ANEXO V – Minuta de Contrato 

 

22 DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cumbe, para dirimir questões oriundas desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

Cumbe/SE, 06 de Julho 2026. 

 

 

 

 

CARIVALDO LIMA DE SANTANA NETO 

Agente de Contratação
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para locação, 

montagem, instalação, operação (quando cabível) e desmontagem de estruturas e equipamentos para eventos, 

iluminação, sonorização, praticáveis (palcos), grids, estruturas metálicas, painéis de LED, sanitários químicos, rádios 

comunicadores, equipes de segurança, bombeiros civis, detectores de metal, carro palco e trios elétricos, destinados 

à realização de eventos institucionais, culturais, educativos, esportivos e sociais do Município de Cumbe/SE.  

1.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será o estabelecido no instrumento convocatório, podendo 

ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação municipal, observadas as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

1.3. TABELA DE ITENS, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. (R$) 
TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

1 
Backdrop 04 x 04 m, em estrutura de 

alumínio. 
Diária 10 1.304,50 13.045,00 

2 

Bombeiro civil uniformizado, para 

prevenção e combate a incêndio, com 

equipamentos, transporte e 

alimentação inclusos. 

Diária 50 352,20 17.610,00 

3 

Caixa de som tipo “mamutinhas” 

próprias para serem colocadas em 

postes de iluminação; impedância 

nominal 8 ohms, potência musical 300 

Diária 100 98,95 9.895,00 



 

Página 25 de 65 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE CUMBE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

 

W, potência RMS 150 W, resposta de 

frequência 54 Hz a 20 kHz, dimensões 

aproximadas 51 x 38 x 31,5 cm 

(AxLxP), peso 16 kg. 

4 

Camarim em estrutura de octanorm 

anodizado, com perfis de alumínio e 

fechamento em TS italiano branco, 

medindo 4,00 m x 4,00 m, portas com 

fechaduras, climatizado, com painéis 

de vidro onde necessário, revestido de 

carpete, capacidade mínima para 10 

(dez) pessoas, equipado com 02 

cestas de lixo grandes, 02 mesas 

plásticas com 04 cadeiras cada, 04 

poltronas, 01 sofá de 03 lugares, 01 

espelho corpo inteiro, 01 frigobar, 

sanitário químico com acesso interno, 

03 tomadas tripolares com 

adaptadores, iluminação básica com 

luminária de 400 W, e demais 

acessórios necessários ao perfeito 

funcionamento. 

Diária 50 1.772,83 88.641,50 

5 

Carro palco tipo caminhão, medindo 

14,70 m de comprimento, 4,20 m de 

altura e 2,40 m de largura, com gerador 

de 160 kVA, 24 sub de 18" de 1.350 W 

laterais, 48 médios 12", TI grave frente 

e fundo de 16 graves 1.350 W, 24 

médios-graves, 16 TI de 600 W cada, 

mesa de 48 canais M7 com dois 

processadores DBX, 2 kits bateria 

Shure, 20 microfones Shure, 48 cabos 

de microfone, com 1 camarim e 

Diária 5 6.483,62 32.418,10 
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banheiro; exigência de laudo técnico e 

CRLV para comprovação do perfeito 

estado do veículo, visando atender às 

necessidades do Município. 

6 

Detector de metal portátil, de alta 

qualidade, leve, com aviso sonoro e 

vibração. 

Diária 50 112,78 5.639,00 

7 

Entrada com disciplinadores 5,0 x 5,0 

m, com cobertura em toldo e estrutura 

em alumínio. 

Und 20 1.505,68 30.113,60 

8 

Gerador com capacidade mínima de 

250 kVA trifásico, tensão 

440/380/220/110 VCA, 60 Hz, disjuntor 

de proteção, silenciado em nível de 

ruído de até 82 dB, dimensionado de 

acordo com a potência do grupo 

gerador, abastecido com 200 litros de 

diesel. 

Diária 20 2.437,93 48.758,60 

9 

Grid para iluminação 10 m x 8 m, com 

5 m de altura, em estrutura metálica 

P300, com duas treliças de 9 m. 

Diária 40 57,00 2.280,00 

10 

Housemix para controle de som, 

afastado do palco principal, em 

estrutura tipo box truss, composta de 

toldo de 4 águas de 5 x 5 m, com 

cobertura obedecendo às 

especificações do palco principal, 

envolto por tela metálica de proteção 

de 2 m de altura, que permita a 

Diária 20 1.088,33 21.766,60 



 

Página 27 de 65 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE CUMBE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

 

visualização do palco. 

11 Iluminação tipo canhão seguidor. Diária 10 266,67 2.666,70 

12 

Iluminação de grande porte: 24 

lâmpadas PAR 64 1000 W, 08 Mini 

Bruts de LED com 04 lâmpadas cada, 

24 canhões PAR LED 3 W RGBW UV, 

10 ribaltas SGM, 3 EDVTS, 16 ACL 

200 W, 13 ETC 750 W, 06 strobo 300 

W LED (RGB), 02 canhões seguidores, 

03 máquinas de fumaça Fog 3000 W, 

01 mesa DMX (Grand MA Light 2), 01 

processador Art-Net, 02 luzes de 

serviço, 04 pontos de intercom, 03 

circuladores de ar, 02 banfres, main 

power, 36 canais de rack HPL (Dimmer 

Spliter Pro Power), incluindo 

montagem, desmontagem, material e 

pessoal necessários, atendendo ao 

rider técnico. 

Diária 20 4.090,21 81.804,20 

13 

Iluminação profissional de pequeno 

porte: 24 refletores foco fechado 

(lâmpadas PAR 64), 01 mesa/dimmer 

com no mínimo 36 canais, 01 rack 

dimmer com no mínimo 6 canais, 

cabos e conexões, 01 máquina de 

fumaça, gelatinas com cores variadas, 

01 operador técnico. 

Diária 40 1.581,38 63.255,20 

14 LED OUTDOOR P5. Metro 200 144,23 28.846,00 

15 Locação, montagem e desmontagem 

de toldos 10 x 10 m, com lonas 

Diária 50 1.047,35 52.367,50 
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antichamas e fixadores no chão. 

16 
Mini Bruts 6000 W, com 06 lâmpadas 

de 1000 W. 
Diária 200 60,00 12.000,00 

17 
Painel de LED com alta resolução 8 

mm. 
Diária 100 192,33 19.233,00 

18 
Painel de LED com resolução 15 mm 

(baixa resolução). 
Diária 50 386,00 19.300,00 

19 
Painel de LED indoor com 3 mm 

(pixel/pitch), por m². 
m² 100 275,12 27.512,00 

20 

Painel de LED em alta definição 4 x 3 

m, PH10 mm, gabinetes 1 x 1 m, 

outdoor, para área interna e externa, 

micro LED RGB, vida útil 100.000 h. 

Diária 10 214,96 2.149,60 

21 

Palco 2 águas em estrutura de alumínio 

tubular, medindo 6 m de largura útil 

(boca de cena) x 6 m de profundidade 

x 6 m de altura mínima (pé-direito do 

palco até as varas de iluminação, 

podendo variar conforme o evento) x 

0,80 m de altura de palco mínima (em 

relação ao piso onde ficará o público, 

podendo variar até 2 m), com cobertura 

em lona antichamas preta por dentro e 

branca por fora, antifungo e blackout, 

piso com forração emborrachada 

antiderrapante tipo linóleo e 

aterramento, composto de vigas, 

andaimes e pilares em tubos patentes, 

tablado com compensado naval 15 

Diária 10 4.553,33 45.533,30 
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mm, fechamento lateral e traseiro, 

escada móvel, saia fechada com 

painéis de 2 m de altura em todo o 

entorno, cabos de aço de segurança 

envelopados com cantonetes de 

polietileno até 2 m. 

22 

Palco 2 águas em estrutura de alumínio 

tubular, medindo 12 m de largura útil 

(boca de cena) x 12 m de profundidade 

x 8 m de altura mínima (pé-direito), 

demais especificações idênticas ao 

item 21. 

Diária 20 5.185,00 103.700,00 

23 

Palco 2 águas em estrutura de alumínio 

tubular, medindo 14 m de largura útil 

(boca de cena) x 14 m de profundidade 

x 8 m de altura mínima (pé-direito), 

demais especificações idênticas ao 

item 21. 

Diária 16 7.365,51 117.848,16 

24 

Pirâmide 6,0 x 6,0 m, com cobertura 

em lonas antichamas e estrutura em 

ferro galvanizado. 

Diária 50 352,55 17.627,50 

25 

Placas de fechamento em chapas 

metálicas com estruturas tubulares, 

para proteção de palco, área de evento 

e backstage, medindo 2,20 x 2,00 m 

cada. 

Und 1.000 22,80 22.800,00 

26 
Praticáveis medindo 2 x 1 m, 0,40 m de 

altura, em alumínio, carpete e madeira. 
Diária 50 63,03 3.151,50 
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27 

Rádios comunicadores modelo 

T400MC, bateria recarregável (100–

240 V), compatível com rádios de duas 

vias FRS/GMRS, recurso IVOX, Quiet 

Talk, lanterna integrada, proteção IP54 

(resistente a respingos de água e pó), 

22 canais, interface USB, distância de 

transmissão proximadamente 56 km 

em área livre, peso bruto 645 g. 

Diária 80 42,67 3.413,60 

28 

Sanitários químicos, tipo padrão, com 

limpeza diária e papel higiênico, 

portáteis em polipropileno ou material 

similar. 

Diária 400 256,94 102.776,00 

29 

Equipe de segurança uniformizada e 

desarmada, com transporte e 

alimentação inclusos. 

Diária 500 337,67 168.835,00 

30 
Sistema de iluminação cênica 

composto de 150 refletores PAR. 
Diária 10 1.212,77 12.127,70 

31 

Sistema de sonorização de grande 

porte, conforme especificações 

técnicas detalhadas: 02 mesas digitais 

com 56 canais, sistema line array 

industrializado com software do 

fabricante, subs e monitores, 

processadores digitais, multicabos, 

main powers, sistema de comunicação 

PA/monitor, bateria acústica (sem 

pratos e banco), microfones, pedestais 

e demais itens descritos na cotação, 

atendendo ao rider técnico. 

Diária 20 13.148,58 262.971,60 
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32 

Sistema de sonorização de médio 

porte, com PA em 3 vias, monitores, 

cabeçotes, cubos, bateria acústica, 

pedestais, microfones (com e sem fio), 

estrutura de housemix, conforme 

especificações técnicas detalhadas na 

cotação, atendendo aos riders 

técnicos. 

Diária 20 6.542,87 130.857,40 

33 

Tablado 6 x 6 m, sem cobertura, altura 

mínima 10 cm e máxima 20 cm, com 

carpete; housemix com praticáveis 

para mesa de som, 01 extintor tipo 3A 

40 BC, placa de sinalização e 

aterramento. 

Diária 30 976,33 29.289,90 

34 

Telão com projetor resolução SVGA 

800 x 600, 2800 ANSI lumens, 

contraste 3500:1, Full HD, USB, tela de 

projeção 3 x 3 m, incluindo transporte 

e montagem. 

Diária 10 901,57 9.015,70 

35 

Toldo pirâmide 5,0 x 5,0 m, com 

cobertura em lonas antichamas e 

estrutura em ferro galvanizado. 

Und 100 257,08 25.708,00 

36 

Trio elétrico de grande porte: carreta 

com três eixos, carroceria montada em 

prancha baixa com 24 m de 

comprimento, 4,8 m de altura, 4,70 m 

de largura, palco principal 13 x 4,80 m, 

forrado com grama sintética, 02 

acessos independentes, 02 camarins 

com ar-condicionado, frigobar e 

banheiro, sistema de sonorização PA 

Diária 4 13.879,38 55.517,52 
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frente e fundo, laterais, 2 geradores de 

no mínimo 180 kVA, consoles digitais, 

processadores, monitores de voz e 

bateria, cubos para instrumentos, com 

ART obrigatória por evento. 

37 

Trio elétrico de médio porte, com 

gerador 180 kVA, dimensões fechadas 

4,40 m (altura), 2,40 m (largura) e 

16,80 m (comprimento), sistema de 

som frente/fundo e laterais, consoles 

digitais, gerenciadores, microfones 

diversos, fones, iluminação (refletores, 

mini bruts, refletores 500 W, strobo, 

máquina de fumaça), mesa de luz 

digital e camarim com sanitário, 

conforme especificações da cotação. 

Diária 4 8.005,41 32.021,64 

38 

Trio elétrico de pequeno porte, com 

console digital 32 canais, CD player, 

amplificadores, sistema de som 

frente/fundo e laterais com graves, 

médios-graves, médios-agudos e 

agudos conforme especificação, 

microfones (1 sem fio e 5 com fio), 8 

refletores, gerador de 60 kVA. 

Diária 12 4.379,18 52.550,16 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A locação de estruturas e equipamentos para eventos pela Prefeitura Municipal de Cumbe/SE se 

justifica pela necessidade de garantir a adequada execução do calendário anual de atividades culturais, 

educativas, esportivas e institucionais promovidas pelo Município, sob coordenação da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, assegurando infraestrutura compatível com o porte e a complexidade 

dos eventos. 
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2.2 A contratação de empresa especializada, com fornecimento de palcos, sistemas de sonorização e 

iluminação de médio e grande porte, painéis de LED, camarins, sanitários químicos, toldos, grids, rádios 

comunicadores, estruturas de segurança, carro palco e trios elétricos, conforme especificações técnicas 

constantes deste Termo de Referência e do relatório de cotação, visa: 

a) garantir a segurança dos participantes e das equipes de trabalho, em conformidade com normas 

técnicas e regulamentadoras aplicáveis (ABNT, NR-10, NR-18, Corpo de Bombeiros, órgãos de meio 

ambiente e vigilância sanitária); 

b) assegurar padrões mínimos de qualidade técnica de som, iluminação e visibilidade, atendendo, sempre 

que possível, aos riders técnicos de artistas e bandas; 

c) proporcionar condições adequadas de acessibilidade, conforto e organização para o público em geral; 

d) viabilizar a realização de eventos em diferentes localidades do Município, incluindo área urbana e 

comunidades rurais. 

 

2.3 A opção pela locação, em detrimento da aquisição definitiva dos equipamentos, fundamenta-se nos 

princípios da economicidade e da eficiência (art. 11, incisos I e III, e art. 18, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021), tendo em vista que: 

a) a utilização dos equipamentos é eventual e sazonal, concentrada em períodos específicos, o que 

tornaria antieconômica a aquisição, diante de custos de manutenção, armazenamento, depreciação e 

necessidade de pessoal especializado para operação e guarda; 

b) diversos equipamentos possuem alto custo de aquisição e rápida obsolescência tecnológica (como 

sistemas de som, iluminação e painéis de LED), sendo mais vantajoso contratar serviços de locação que 

incluam montagem, operação e desmontagem; 

c) a locação permite dimensionar a estrutura conforme o porte, a natureza e o local de cada evento, 

evitando ociosidade de bens permanentes e conferindo flexibilidade à Administração; 

d) o uso de Sistema de Registro de Preços confere previsibilidade de custos, simplificação procedimental 

e agilidade na contratação para múltiplos eventos, em consonância com o planejamento previsto no ETP. 

 

2.4. A não contratação ou a contratação em escala insuficiente resultaria em comprometimento da 

realização de eventos oficiais constantes do calendário municipal, redução do alcance das políticas 

públicas de cultura e integração social, incremento do risco de utilização de estruturas improvisadas ou 

contratações emergenciais, com possíveis majorações de custos e questionamentos pelos órgãos de 

controle. 

 

2.5. Assim, a presente contratação revela-se necessária, adequada e proporcional à consecução do 
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interesse público, atendendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e economicidade (art. 5º e art. 11 da Lei nº 14.133/2021). 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos, bem como a memória de cálculo utilizada 

para estimar as quantidades e a frequência de uso dos itens, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), documento que integra o presente Termo de 

Referência como apêndice. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade e Licenças 

4.1.1 Os serviços a serem prestados deverão obedecer às normas legais e regulamentares aplicáveis, 

cabendo à contratada a obtenção de todas as licenças, alvarás e autorizações necessárias à execução 

dos eventos, incluindo, quando cabível: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente emitido pelo profissional 

responsável, com registro no CREA/CFT; 

b) Alvará de funcionamento/realização de eventos expedido pelo Corpo de Bombeiros; 

c) Licença ambiental e autorização para operação e descarte de resíduos de sanitários químicos, junto à 

ADEMA ou órgão ambiental competente; 

d) Demais autorizações e registros exigidos por normas específicas (por exemplo, para veículos, trios 

elétricos e estruturas de grande porte). 

4.1.2. Deverão ser observadas medidas de mitigação de impactos ambientais (controle de resíduos, uso 

adequado de sanitários químicos, controle de ruídos, etc.), conforme identificado no ETP, cabendo à 

contratada adotar as providências necessárias. 

 

4.3 Da Subcontratação 

4.3.1 Não será exigida garantia da contratação, prevista no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

pelas razões constantes no ETP, que integra o presente Termo de Referência.  

 

4.4 Garantia da contratação 

4.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021, pelas razões constantes no ETP, anexo deste TR. 
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5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1 A prestação dos serviços será realizada de acordo com Ordem de Serviço emitida pelo setor 

competente (Setor de Compras/Secretaria demandante), na qual constarão, no mínimo, o local, a data, 

o horário e os quantitativos a serem disponibilizados. 

 

5.2 A realização dos serviços deverá ser acompanhada de documento fiscal, com as mesmas condições 

indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, forma de 

acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, garantia, 

quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste TR; 

 

5.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o serviço será interrompido, devendo ser 

corrigido sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

 

5.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado 

item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR; 

5.5 Os produtos deverão atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

 

5.6 Será recusado produto deteriorado ou avariado; 

 

5.7 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a 

legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita notificação 

da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Caso 

não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133. Se for 

declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que 

se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei14.133/2021; 

 

5.8 A prestação dos serviços no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem 

caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários. 
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6. DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

6.1 O serviço deverá ser iniciado no prazo de (48 quarenta e oito) a contar do recebimento da Ordem 

de Serviço e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo departamento 

requisitante, podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE, quando 

devidamente justificado; 

6.1.1 A data e horário do início dos serviços deverão ser agendados com o Setor requisitante da 

Secretaria Municipal de Cultura por e-mail (educação.sme@cumbe.se.gov.br); 

6.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma será 

enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

 

6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste TR e na proposta; 

 

6.3 A prestação dos serviços não implica a aceitação definitiva deles; 

 

6.4 A atestação final de conformidade dos serviços cabe à Secretaria Municipal de Cultura; 

 

6.5 Caso os serviços estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou apresentarem 

vício, serão recusados, conforme o caso, mediante Termo de Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada 

a substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da notificação, sem ônus 

para o contratante, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

 

6.6 Somente após a verificação dos serviços com as especificações definidas neste TR, dar-se-á o 

recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do 

recebimento provisório, após a verificação da conformidade com as especificações e demais exigências 

estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de entrega, o recebimento em condições 

satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei 

14.133/2021; 

 

6.7 Será recusada a prestação de serviços que apresentar execução inadequada, defeituosa, incompleta, 

em desacordo com as especificações contratadas, com as normas técnicas e regulamentares aplicáveis, 

ou que não atenda aos padrões de qualidade exigidos pela Administração, bem como aquela realizada 
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em desconformidade com as condições estabelecidas no contrato, termo de referência ou instrumento 

equivalente; 

 

6.8 O servidor designado como fiscal do contrato poderá determinar a correção, o refazimento ou a 

substituição dos serviços executados que apresentem vícios, defeitos, impropriedades ou 

desconformidades em relação às especificações contratadas, devendo a contratada promover as 

adequações necessárias no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da notificação formal, sem 

ônus adicional para a Administração e sem prejuízo da aplicação das demais disposições contratuais, 

legais e regulamentares cabíveis; 

 

6.9 O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, 

adequação e perfeita execução do objeto contratado, cabendo-lhe corrigir, refazer ou sanar, às suas 

expensas, quaisquer falhas, vícios, defeitos ou irregularidades constatadas posteriormente, ainda que 

identificadas após o recebimento definitivo, observados os prazos legais e contratuais aplicáveis; 

 

7. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

 

7.1 Fiscalização Técnica 
a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato comunicará ao fiscal administrativo 

a necessidade de emissão de notificação para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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7.2 Fiscalização Administrativa 

a) O fiscal administrativo do contrato fará a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.3 Gestor do Contrato 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

c) Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

d) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

e) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 Liquidação 

8.1.1Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação 

prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021; 

8.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

8.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

8.2 Prazo do pagamento 

8.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados, em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos 

produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação 

no certame licitatório; 

8.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 

regularização; 

8.2.3 A Secretaria Municipal de Educação poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 
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título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

8.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento; 

8.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

8.3 Forma de pagamento 

8.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com procedimento auxiliar de registro de preço e adoção 

do critério de julgamento pelo menor preço. 

 

9.2 Forma de fornecimento 

9.2.1 A prestação dos serviços será parcelada. 

 

9.3 Exigências de habilitação 
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9.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.3.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.3.1.2 Das Declarações e Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

9.3.1.2.9 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.3.1.2.10 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

12.3.1.2.11 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

12.3.1.2.12 Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública 

de Cumbe (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

12.3.1.2.13 Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

12.3.1.2.14 Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 

12.3.1.2.15 Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo 

que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

12.3.1.2.16 Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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9.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;  

9.3.1.3.1.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um);  

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do 

art. 65, §2°, da Lei nº 14.133/2021;  

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos;  

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

9.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 3% do valor total estimado da contratação 

ou valor total estimado da parcela pertinente.  

9.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor 

 

 

9.3.1.4 Qualificação Técnica 

9.3.1.4.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
será exigido: 

9.3.1.5.2. Registro da empresa e de, pelo menos, um responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT, com atribuições compatíveis, para os itens que envolvam montagem 

de estruturas de engenharia e instalações elétricas de grande porte, a saber: 

Itens 1, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38. 

9.3.1.5.3. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante executou serviços com características semelhantes e complexidade compatível com o objeto licitado, 

especialmente: 
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• para os itens 21, 22 e 23 (palcos), 31 e 32 (sonorização de grande e médio porte), 12 e 13 (iluminação de grande e pequeno 

porte), 36, 37 e 38 (trios elétricos) e 5 (carro palco), atestando montagem e operação de estruturas e sistemas de 

som/iluminação para eventos; 

• Para as empresas que cotarem os itens referentes à estrutura, sonorização, iluminação torna-se 

obrigatória a empresa contratada apresentar comprovação de possuir em seu quadro profissional 

detentor de conhecimento das Normas Regulamentadores: NR-01, NR-06, NR-18 e NR-35, 

através de apresentação de Certificado e comprovação de Vinculo do profissional com a empresa.  

• para o item 28 (sanitários químicos) e o item 29 (segurança), atestando prestação de serviços de fornecimento de 

sanitários químicos com limpeza e de segurança de eventos. 

• As respectivas ARTs ou registros equivalentes dos atestados, devidamente registrados no CREA/CFT. 

• Comprovação de vínculo do profissional responsável técnico com a empresa (CTPS, contrato social ou contrato de 

prestação de serviços). 

9.3.1.5.4. Para o item 28 – sanitários químicos: 

• Para o licitante que cotarem o item 28 - Sanitários Químicos, além dos documentos previstos neste edital, será exigida, 

ainda, a comprovação de Licença Ambiental para operação e Autorização para descarte de resíduos junto ao Órgão 

Competente, devidamente atualizada; certificado de registro do técnico responsável (CRQ); 

• registro do técnico responsável no conselho pertinente (CRQ ou equivalente), se exigido pela legislação específica. 

9.3.1.5.5. Para o item 29 – segurança: 

• Certificado de Segurança e Autorização de Funcionamento da empresa de segurança, emitidos pela Polícia Federal, 
vigentes (Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF); 

9.3.1.5.6. Para o item 2 – bombeiros civis: 

• Atestados demonstrando prestação de serviços de bombeiros/brigadistas em eventos; 

• comprovação de que os profissionais possuem formação de bombeiro civil conforme norma aplicável (ex.: NBR 
14608/2007 ou norma estadual / Corpo de Bombeiros). 

9.3.1.6. A não apresentação de qualquer documento exigido para habilitação, ou sua apresentação em 

desconformidade com o edital, implicará inabilitação do licitante.  

 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação é R$ 1.775.046,28 (um milhão setecentos e setenta e 

cinco mil quarenta e seis reais e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento ensejará aplicação de penalidades, conforme as infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1 

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações 

previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” 

e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 

11.1.2 a 11.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12 deste 

Termo de Referência; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

11.6 É da competência a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta, 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamentos dos serviços a serem contratados, correrão à conta dos recursos da 

dotação orçamentária indicada na ordem de Serviço. 

 

13. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A Prefeitura Municipal de Cumbe/SE através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura é o órgão 

gerenciador da ata de registro de preços e deverá:  

a) Assinar a ata de registro de preços;  

 

14. DA DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 A Prefeitura Municipal de Cumbe/SE como órgão gerenciador da ata de registro de preço dispensará 

a divulgação da intenção de registro de preço com a justificativa que os serviços a serem contratados 

são de exclusividade desta Secretaria. 

 

 

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS  

15.1 Foram identificados possíveis impactos ambientais, nos quais foram elencados no ETP de forma que 
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a medidas mitigadores será de obrigação da contratante. 

 

Cumbe/SE, 6 julho de 2026. 

 
 

LUCIVANIO SANTOS SILVA 
Diretor de Departamento de Cultura, Lazer e Turismo 

Responsável pela elaboração do Termo 
 
 
 

APROVO 

 

 

ERMELINA SANTOS COSTA 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE/SE 

AV. LEANDRO MACIEL, 08, CENTRO. , S/N 

CEP: 49660-000, CUMBE/SE 

EMPRESA LICITANTE:   

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 
ATT: PREGOEIRO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2026. 

 
Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

      

      

      

      

      

      

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, 

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das 

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos 

julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito 

suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 

perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da 

fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE. 

 
Na execução da prestação dos serviços/fornecimento observaremos rigorosamente as especificações 

técnicas solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as normas legais vigentes e padrões da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CUMBE. 

 

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fornecimento cotados e classificados em 

perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas. 

 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, inciso III, da Lei 

8.666/93. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, 

TERMO DE REFERÊNCIA e no contrato. 
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Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam 

incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária, 

inclusive aqueles de trata o item 6.1.6. do TERMO DE REFERÊNCIA e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, 

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 
Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

• DADOS DA EMPRESA: 

▪ RAZÃO SOCIAL: 

▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP: 

▪ TEL./FAX: 

▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA: 

• CONTA:DADOSDO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA
 DO CONTRATO: 

▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE CUMBE- SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 13.112.289/0001-82, com sede na Av. Leandro Maciel, nº 08, CEP 49.660-000, 

na cidade de Cumbe, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo seu titular, o Sr. ERIVALDO BARROSO LIMA, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025, publicada no    de ...../...../202....., RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada para locação, montagem, instalação, operação (quando cabível) e 

desmontagem de estruturas e equipamentos para eventos, compreendendo toldos, 

iluminação, sonorização, praticáveis (palcos), grids, geradores, camarins, sanitários químicos, rádios 

comunicadores, equipes de segurança, bombeiros civis, detectores de metal, carro palco e trios 

elétricos, destinados à realização de eventos institucionais, culturais, educativos, esportivos e sociais 

do Município de Cumbe/SE, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência – Anexo I do edital do 

Pregão Eletrônico nº --- /2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Item Especificação Unid. Quant. Preço Unit. Preço total 

      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE/SE, inscrito no CNPJ sob o 

nº 13.112.289/0001-82. 

 
 

 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Não será permitido a Adesão à ata de Registro de Preços 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação na Imprensa Oficial do Município, podendo ser prorrogada por 

igual período, renovando os quantidades registradas, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na imprensa 

oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

 
9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
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do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Cumbe/SE,     de  de 2026. 

 

ERIVALDO BARROSO LIMA  

MUNICÍPIO DE CUMBE.  

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

 

ORDEM DE SERVIÇO (MODELO)  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xx/2026. 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2026 

 

Após aprovado o orçamento, autorizamos a empresa abaixo qualificada a realizar os serviços adiante 

especificados, observadas as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão 

Eletrônico SRP Nº   /2026 e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços 

registrados. 

Empresa 

 
 

 
CNPJ Telefone Fax 

 

Nº do 

item 
Especificação Und Quantidade Valor Unit. Valor Total 

      

      

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço serão originários da 
classificação funcional programática abaixo especificada: 

 

Unidade Orçamentária: Função Programática: Projeto De Atividade: 

Elemento De Despesa: 

Fonte De Recurso: 

Saldo Orçamentário: 

 /SE,  de de 20  . 

 

Assinatura e carimbo do responsável 

 

CIENTE: Em,  / /20--- 
 

[inserir razão social da empresa] 

 

 

 

 

 

 

Endereço: 
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ANEXO V 

 

TERMO DE CONTRATO __/20__ (Minuta) 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE CUMBE, E, DO 
OUTRO, XXXXXXXX, DECORRENTE DO PREGÃO N° 
xx/202x 

 

O XXXXXXXXXXX DE CUMBE/SE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 

XXXXXXXXXXX, sediado à XXXXXXXXXXXXXXXXX, no Município de Cumbe, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, portador(a) do RG nº 

XXXXXXX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, e XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX, situada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXX portador do CPF nº 

XXXXXXXXXXXXX, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 2022 e demais legislação aplicável,  Lei Complementar 

nº 123/2006 e redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014, com alterações posteriores dos 

diplomas legais pertinentes, resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art. 92, 

inciso I, da Lei n° 14.133/21). 

1.1. O presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TOLDOS, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, PRATICÁVEL 

(PALCO), GRID, BOMBEIROS CIVIS, SEGURANÇAS, LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS, LOCAÇÃO 

DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DESTE MUNICÍPIO.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL (art. 92, inciso II, da Lei n° 

14.133/21) 

2.1. O presente termo está estritamente vinculado: 

a) Ao edital do pregão nº xx/20xx e seus anexos; 

b) À proposta da vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 

CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III, da Lei n° 14.133/21). 

3.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

a) Nos termos do art. 113, da Lei n° 14.133/21 em sua edição atual; 

b) Nos preceitos do Direito Público; Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e 

nas disposições do Direito Privado. 

3.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 

contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, inciso IV, da Lei n° 14.133/21). 

4.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 

indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da 

Contratante, visando à perfeita consecução do objeto deste termo. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, incisos V e 

VI, da Lei n° 14.133/21). 

5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 

XXXX (XXXX), nos termos da planilha adiante: 

ITEM PRODUTO UNID. QTD. 

V. 

UNIT. 

(R$) 

 V. 

TOTAL 

(R$)  

... ... ... ... ... ... 

5.2. Nos preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação; 

5.3. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará: 

a) Nota fiscal/fatura; 

b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

5.4. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as 

encaminhará à prefeitura para pagamento; 

5.5. Cumpridas as formalidades do item 5.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 dias da 

apresentação da documentação hábil; 

5.6. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o pagamento 

em até 30 dias, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade da 

contratada; 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente; 

b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

5.8. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem com 

a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro 

do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento; 

5.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

5.10. A data base do presente termo observará o mês de emissão do termo de homologação do 

pregão; 

5.11. Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustável durante o 

período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento; 

5.12. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

item 5.1 desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

5.13. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na legislação tributária vigente à época 

do pagamento; 

5.14. A CONTRATANTE poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso a contratada perca 

sua condição de regularidade perante os órgãos fiscais e trabalhistas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 92, 

inciso VII, da Lei n° 14.133/21). 

6.1. O início da execução dar-se-á um dia após a assinatura do termo de contrato; 
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6.2. As equipes deverão estar aptas e disponíveis em até duas horas do início do evento; 
6.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 
14.133/2021, com alterações posteriores; 

6.4. As equipes em desacordo com o estipulado no presente termo serão rejeitados parcial ou 
totalmente, conforme o caso; 
6.5. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não estando o 

Município vinculado ao seu integral consumo; 
6.6. A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor do Município, se esta não atender 

às especificações do presente termo deverá ser corrigida no prazo máximo de seis horas, 
somente podendo ser atestados para fins de pagamento quando comprovada a fiel e correta 
prestação dos serviços; 

6.7. Os serviços deverão ser executados de acordo com a devida solicitação, e atenderem 
rigorosamente as especificações do presente termo, e, ainda, ficando sua atestação 
condicionada a apresentação das respectivas notas fiscais; 

6.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no 
presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA (art. 92, inciso VII, da Lei n° 14.133/21). 

7.1. O presente termo terá prazo de vigência de XX meses, a contar de sua assinatura; 

7.2. Este termo poderá ser prorrogado sucessivamente até o limite de cinco anos, desde que: 

a) Vislumbrada a maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, onde a 

autoridade competente da contratante deverá atestar o fato; 

b) Seja atestada, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção. 

7.3. A contratante terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

7.4. A extinção mencionada na cláusula 7.3 ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do 

contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII, da Lei n. ° 

14.133/21). 

8.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento vigente deste 

Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

• U.O.: XXXX 

• Ação: XXXX 

• Elemento da despesa: XXXX 

• Fonte de Recurso: XXXX 

8.2. A emissão da(s) nota(s) de empenho estará condicionada a concessão de ordem(ns) de 

serviço(s). 

8.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão 

da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, de mesma natureza, constante na Lei 

Orçamentária respectiva. 

 

CLÁUSULA NONA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 92, inciso XIV, 

da Lei n° 14.133/21). 

9.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a: 
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a) Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições 
determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua 
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

b) Garantir a qualidade dos serviços executados, devendo estar em perfeitas condições 
para uso, devendo ainda, quando necessário, corrigi-los prontamente, se porventura não 
atenderem aos requisitos deste termo; 

c) Corrigir às suas expensas, qualquer serviço em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou o que vier a apresentar 

problema quanto ao seu uso dentro do período de realização da festividade; 
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução dos serviços, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, 
fornecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 
de faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 
h) Responsabilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de 

autorização que se façam necessários à execução dos serviços; 
i)Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia 
e expressa anuência. 

j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 
9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a: 

a) Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais; 

b) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6; 

c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata; 

d) Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições do presente termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (art. 92, inciso XIV, da Lei n° 

14.133/21). 

10.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado; 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do objeto licitado; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.5. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/21. 

10.6. A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.7. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.8. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de 

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será 

de competência exclusiva de secretário municipal. 

10.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

10.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.11. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. Na 

aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DE MANUTENÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO (art. 92, inciso XVI, da Lei n° 14.133/21). 

11.1. A contratada estará obrigada a manter, durante a execução deste termo, compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, bem como as condições exigidas para sua qualificação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (art. 92, inciso 

XVIII, Lei n° 14.133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 27/2024). 

12.1. A contratante designará servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do 

presente termo, da forma disposta nas cláusulas adiante. 

12.2. Ao fiscal de contrato compete: 

a) Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na 

execução do objeto contratado; 

b) Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a correção de 

rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção; 

c) Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

d) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

e) Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

f) Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

g) Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

h) Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, se necessários; 

i) Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade. 

12.3. Ao gestor de contrato compete: 

a) Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

b) Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que 

obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

d) Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, exemplo do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios 

respectivos; 

e) Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 

f) Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

g) Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

h) Analisar os documentos referentes a recebimento definitivo do objeto contratado; 

i) Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

j) Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviços; 

k) Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE (art. 104, inciso 

VIII, da Lei n° 14.133/21). 

13.1. Nas hipóteses de alteração ou extinção unilateral administrativa do presente termo, o 

CONTRATADO reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as 

medidas previstas no artigo 104, incisos I e II, da Lei nº 14.133/21. 

13.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste termo não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (art. 124, Lei n° 

14.133/21). 

14.1. Caso haja necessidade de realizar alteração contratual, deverá ser respeitado o disposto no 

rol art. 124, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, inciso XIX, c/c art. 137, 

da Lei n° 14.133/21). 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, 

de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pelos agentes de fiscalização de 

gestão de contrato; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO (art. 94, inciso II, c/c art. 137, da Lei n° 

14.133/21). 

16.1. O extrato do presente termo será publicado na imprensa oficial, no prazo estabelecido no art. 

94, inciso II, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, §1º, da Lei n° 14.133/21). 

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Cumbe, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que 

produza seus efeitos legais. 

 

Cumbe/SE, XX de XXXXX de 20XX. 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

Gestor(a) do XXXX 

Pela contratante 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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Representante legal/preposto 

Pela contratada 

 


